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Data da 
Apresentação: 

13/09/2004 

 

Ementa: Torna obrigatória a destinação de pelo menos 5% (cinco por 
cento) das unidades habitacionais desenvolvidas pelos Estados, 
municípios  ou por ele subsidiados com recursos da 
administração pública federal, a pessoas com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Desenvolvimento Urbano;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 15/09/2004 
 


